
 

REGULAMENTO – CONSULTORIA FINANCEIRA 

 
A COOPERATIVA DE CRÉDITO DOS INTEGRANTES DO PODER JUDICIÁRIO E DAS 

INSTITUIÇÕES JURÍDICAS DA UNIÃO EM MINAS GERAIS LTDA – SICOOB COOPJUS 

oferece consultoria financeira para os seus associados e colaboradores. Objetivos da 

Consultoria: 

• Contribuir para que os associados e colaboradores desenvolvam a capacidade 

de diagnosticar, planejar e executar seu orçamento pessoal de forma efetiva; 

• Oferecer instrumentos para que possam identificar suas prioridades financeiras; 

• Buscar conscientização financeira. 
 
A consultoria é destinada ao associado e/ou colaborador podendo ser acompanhada por 

algum parente ou outra pessoa a critério do demandante. 

 
O associado/colaborador tem direito a até 3 (três) atendimentos com duração de 1:30h 

(um hora e trinta minutos), nos endereços localizados na Av. Getúlio Vargas, nº 258, 6º 

Andar, Funcionários, Belo Horizonte/MG, CEP 30 .112-020 e Av. Augusto de Lima, nº 

1126, 10º Andar, Barro Preto, Belo Horizonte/MG, CEP 30.190-003, visando trabalhar 

um dos seguintes itens: 

 
• CONTROLE DE ORÇAMENTO: metodologia de organização do orçamento para 

melhoria da saúde financeira; 

• ELIMINAÇÃO E RENEGOCIAÇÃO DE DÍVIDA: passos para o processo de 

eliminação das dívidas e reestruturação da situação financeira; 

• INVESTIMENTO: proteção e rentabilidade para o seu dinheiro; 

• INVESTIMENTO: preparação financeira para a aposentadoria; 

• INVESTIMENTO: elaboração de plano de investimentos individual ou familiar. 
 

O associado/colaborador terá direito a consultoria conforme a seguir: 
 

1. Controle do Orçamento: 3 (três) encontros; 

2. Eliminação e renegociação de dívida: 3 (três) encontros; 

3. Investimentos: 2 (dois) encontros. 
 

Os associados residentes no interior do Estado, em outros Estados da Federação ou no 

exterior terão direito a consultoria on-line conforme a seguir: 

1. Controle do Orçamento: 3 (três) encontros virtuais de até uma hora; 

2. Eliminação e renegociação de dívida: 3 (três) encontros virtuais de até uma hora; 

3. Investimentos: 2 (dois) encontros virtuais de até uma hora.



 
 
 
 
 
 

                   

 

O atendimento é remoto, por meio de ligação telefônica, Skype, Hangouts, Facetime, 

Whatsapp, entre associado e consultor. Cabe ressaltar que o atendimento online não 

poderá acontecer por meio do e-mail. 

 
As consultorias on-line, somente, poderão ser realizadas se o associado estiver em um 

ambiente adequado e reservado, de forma que proporcione a privacidade necessária 

para o atendimento. Ambientes com grande circulação de pessoas e barulhos, a 

exemplo de shopping, cafés, entre outros, a consultoria não será realizada. 

Após o término dos atendimentos do programa, o associado/colaborador tem direito 

a 1 (um) encontro de acompanhamento por ano, respeitando o prazo de 12 (doze) 

meses do último atendimento. O encontro deve ser previamente agendado junto ao 

atendimento geral da cooperativa, por telefone, e-mail e ou via whatsApp. 

 
O associado/colaborador deverá entrar em contato com a cooperativa e solicitar o 

agendamento da consultoria financeira, informando melhor dia e horário para a 

realização, para que posteriormente seja feita a análise da agenda do consultor para 

atendê-lo de acordo com a sua preferência. 

 

Os horários disponibilizados para consultoria serão às segundas-feiras, de 09:00 às 

12:00 e às quintas-feiras, de 13:00 às 16:00. 

 

O Sicoob Coopjus enviará por e-mail o Termo de Anuência ao cooperado/colaborador, 

para o efetivo agendamento da consultoria, que deverá conter todos os dados do 

termo preenchido e assinado. O cooperado/colaborador deverá enviá-lo para o e-mail 

luciana.candido@sicoobcoopjus.com.br. Após recebimento do e-mail, a cooperativa 

realizará o agendamento.  

 
Em caso da impossibilidade de comparecimento à consultoria, em prazo inferior a 48h 

(quarenta e oito horas), o associado/colaborador arcará com o valor de R$250,00 

(duzentos e cinquenta reais), referente ao honorário do profissional da consultoria 

financeira. 

 

O cooperado/colaborador será isento da penalidade, somente, nos casos de 

falecimento de parentes ou de doença que o incapacite de comparecer à consultoria, 

comprovado por meio de documentos ou de atestado médico. 

 

 



 
 
 
 
 
 

                   

 

O consultor concederá uma tolerância mínima de 15 (quinze) minutos do horário 
agendado, para que o associado/colaborador não incorra nas penalidades acima 
informadas.  
 
O agendamento deverá ocorrer com 48 (quarenta e oito) horas de antecedência. 
 
Se o associado/colaborador desejar mais encontros, esse agendamento deverá 

acontecer diretamente com o consultor, sem intermédio da cooperativa. 

 

Para contratar o serviço de consultoria financeira on-line, o associado/colaborador deve 

entrar em contato com o SICOOB COOPJUS manifestando o interesse e informando o 

contato que utilizará para comunicação com o consultor. O associado/colaborador se 

compromete em manter os seus dados cadastrais atualizados, de forma a viabilizar o 

contato com o seu consultor. 

 

Os colaboradores cooperados do Sicoob Coopjus também poderão solicitar 

agendamento de consultoria financeira. Para isso, o horário de almoço do colaborador 

deverá se adequar ao horário de atendimento, conforme agendamento prévio. 

 

É vedado o agendamento de consultoria financeira para não associados, exceto em 

campanhas promocionais previamente autorizadas pela diretoria executiva. 

 

Belo Horizonte/MG, 16 de setembro de 2019. 
 

  

 


